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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um Voto de Congratulações para parabenizar o incansável trabalho de todos os profissionais, especialmente os das fileiras do Corpo de Bombeiros, envolvidos na operação graças à qual  se conseguiu controlar totalmente, na tarde de sexta-feira (10/04), o grande incêndio que atingiu seis tanques cheios de combustíveis em uma área industrial de Santos, no litoral de São Paulo.
Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência, por ofício, ao Comandante do Corpo de Bombeiros de São Paulo, o coronel Marco Aurélio Alves Pinto, com endereço na Praça Clóvis Beviláqua, 421, 6º andar, Centro, CEP: 01018-001, São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

O incêndio teve início por volta das 10h, do dia 02 de abril deste ano, na sede da empresa Ultracargo, atingindo o total de 6 (seis) tanques de combustível. Cada um dos tanques atingidos tinha capacidade para guardar cerca de 6 milhões de litros de combustíveis, entre eles gasolina e etanol, o que dificultou o trabalho dos bombeiros por se tratarem de substâncias inflamáveis.
Por conta disso, foram utilizados bilhões de litros de água do mar e mais de 100 homens dos bombeiros empenhados para combater as chamas. Os bombeiros encontraram dificuldades para combater o fogo desde o início, já que as temperaturas no local atingiram os 800°C. Com esse calor, a água jogada para apagar o fogo evaporava antes mesmo de atingir os tanques em chamas e, por isso, os jatos foram usados apenas para resfriar os tanques intactos enquanto os combustíveis queimavam.

Neste sentido merece nossos Parabéns a todos os bombeiros envolvidos pela persistência incomum e determinação incansável no combate ao incêndio de Santos.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento

SPL - Código de Originalidade: 1254111 130415 1233


